
 

COMUNICADO TÉCNICO Nº 04/2026 

Brasília, 08 de junho de 2026. 

Tema: Programa de Qualidade do Algodão Brasileiro (PQAB). 

Área técnica responsável: Qualidade. 

Sumário: 

O presente comunicado tem como objetivo orientar produtores, Unidades de Beneficiamento de Algodão 
(UBAs), inspetores e demais agentes da cadeia produtiva sobre o funcionamento do Programa de 
Qualidade do Algodão Brasileiro (PQAB), seus objetivos e critérios operacionais. O documento esclarece o 
caráter voluntário do programa, sua importância para a rastreabilidade e qualidade do algodão brasileiro 
e sua integração com os processos oficiais de classificação do algodão em pluma por instrumento HVI 
(High Volume Instrument). 

Palavras-chave: PQAB, qualidade, certificado, algodão em pluma, rastreabilidade, certificação, UBA, 
faca, fardo, amostra, MAPA. 

 

1. O que é o Programa de Qualidade do Algodão Brasileiro (PQAB) 

Criado em 2023, o Programa de Qualidade do Algodão Brasileiro (PQAB) é uma certificação voluntária 
para a qualidade do algodão brasileiro. Criada pela Associação Brasileira dos Produtores de Algodão 
(Abrapa), na condição de Serviço de Controle Autorizado (SCA), em parceria com o Ministério da 
Agricultura e Pecuária (MAPA). 

O programa é baseado em procedimentos de autocontrole para avaliação da conformidade em diferentes 
etapas da cadeia produtiva do algodão, com foco em assegurar a correspondência entre as informações 
prestadas e a garantia de que os fardos e amostras atendam aos requisitos de identidade, qualidade e 
rastreabilidade.   

Ao aderir ao programa, cada fardo produzido pode receber Certificado de Qualidade Oficial concedido 
pelo MAPA, reforçando a confiabilidade das análises de HVI (High Volume Instrument) e das informações 
de qualidade da fibra.   

 

2. Objetivos do PQAB 

O PQAB tem como objetivos garantir a rastreabilidade das amostras de algodão e assegurar a qualidade 
e a confiabilidade das análises instrumentais realizadas no país. 

2.1 Garantir que a amostra retirada do fardo corresponda efetivamente a ele, esteja devidamente 
identificada e tenha sido produzida dentro das dimensões estabelecidas pela Instrução Normativa nº 24, 
de 14 de julho de 2016, do Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), assegurando a rastreabilidade do 
processo; 

2.2 Garantir que a análise instrumental da amostra de algodão seja realizada de acordo com normas 
internacionais, assegurando a qualidade e a confiabilidade dos resultados obtidos. 
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Imagem 1: Leitura de etiqueta de fardo certificado pelo PQAB. 

  

 

3. Papel do MAPA no PQAB 

O MAPA participa dos treinamentos de inspetores e fiscalização dos laboratórios de HVI.  O órgão também 
é responsável pela validação e emissão oficial dos certificados do programa. (O modelo do certificado está 
disponível no anexo I deste documento.) 

A validação do MAPA funciona como uma terceira parte que amplia a credibilidade das análises perante 
compradores nacionais e internacionais. 

Esse processo fortalece a confiança comercial tanto para quem compra quanto para quem vende algodão 
brasileiro.   

 

4. Legislação pertinente 

O PQAB está fundamentado em um conjunto de normas que estabelecem os requisitos legais para a 
classificação, certificação, rastreabilidade e autocontrole. Essas regulamentações conferem segurança 
jurídica ao programa, definem as atribuições dos agentes envolvidos e garantem que os procedimentos 
adotados pelas UBAs, laboratórios, inspetores e pela Abrapa estejam alinhados aos padrões oficiais 
reconhecidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA).  

Segue o conjunto de normas: 

4.1 Lei nº 14.515/2022: Institui o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária e 
estabelece as bases legais para os programas de autocontrole no setor agropecuário brasileiro. A norma 
atribui aos agentes privados maior responsabilidade pela conformidade dos processos produtivos, criando 
o ambiente regulatório que possibilita a atuação da Abrapa como entidade responsável pela execução de 
atividades de controle e certificação no âmbito do PQAB. 
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4.2 Decreto nº 12.709/2025: Regulamenta a Lei nº 14.515/2022 e detalha os procedimentos relacionados 
aos programas de autocontrole, fiscalização, monitoramento e avaliação da conformidade. O decreto 
estabelece as condições para atuação dos Serviços de Controle Autorizados (SCAs), categoria na qual a 
Abrapa está habilitada para executar atividades vinculadas ao PQAB sob supervisão do MAPA. 

4.3 Instrução Normativa MAPA nº 24/2016: Dispõe sobre o Regulamento Técnico do Algodão em Pluma 
e estabelece os critérios oficiais de identidade, qualidade e classificação do produto no Brasil. A norma 
define os procedimentos de amostragem, classificação e demais requisitos obrigatórios aplicáveis a toda 
a cadeia produtiva. Trata-se da principal referência técnica utilizada pelo PQAB para garantir a 
conformidade das amostras e dos processos de classificação. 

4.4 Instrução Normativa MAPA nº 9/2019: Estabelece os procedimentos para credenciamento, 
supervisão e funcionamento das entidades autorizadas a executar atividades auxiliares de classificação de 
produtos vegetais. A norma fornece a base regulatória para a atuação dos laboratórios e das entidades 
envolvidas nos processos de classificação e certificação vinculados ao algodão em pluma. 

4.5 Portaria MAPA nº 375/2021: Regulamenta os requisitos, procedimentos e critérios para autorização 
e supervisão dos Serviços de Controle Autorizados (SCAs). A portaria define as condições necessárias para 
que entidades privadas possam executar atividades de controle e certificação em cooperação com o MAPA, 
constituindo um dos principais instrumentos normativos que sustentam a atuação da Abrapa no PQAB. 

4.6 Portaria SDA/MAPA nº 487/2021: Reconhece e disciplina procedimentos relacionados aos programas 
de autocontrole e aos mecanismos de avaliação da conformidade no âmbito da defesa agropecuária. A 
norma complementa o marco regulatório que permite a execução das atividades de certificação, auditoria 
e rastreabilidade adotadas pelo PQAB, fortalecendo a governança e a confiabilidade do sistema. 

O acesso integral às normas está disponível no anexo II deste documento. 

 

5. Quem pode aderir ao PQAB? 

A adesão ao Programa de Qualidade do Algodão Brasileiro (PQAB) é voluntária e destinada às Unidades 
de Beneficiamento de Algodão (UBAs) que desejam operar dentro dos critérios de qualidade, 
rastreabilidade e certificação estabelecidos pela Abrapa e pelo MAPA. 

Podem aderir ao programa: 

5.1 UBAs participantes do Sistema Abrapa de Identificação (SAI); 

5.2 UBAs que disponham de Inspetor treinado e registrado pela Abrapa e MAPA. 

As UBAs participantes do programa passam a seguir critérios adicionais de controle operacional e de 
rastreabilidade. 

 

6. Papel do Inspetor de UBA 

Um dos pilares operacionais do PQAB é a obrigatoriedade da atuação do Inspetor de UBA treinado e 
registrado pela Abrapa e MAPA.  

Esse profissional deve participar dos treinamentos oferecidos pela Abrapa em parceria com o MAPA, que 
tem duração de 8 horas e ser aprovado na prova de avaliação ao final do curso.  
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O inspetor irá agir como responsável técnico operacional pela conformidade dos procedimentos 
relacionados à qualidade e rastreabilidade do algodão. 

Entre suas atribuições estão: 

6.1 Verificar conformidade das amostras; 

6.2 Garantir cumprimento da IN MAPA nº 24/2016; 

6.3 Validar procedimentos de coleta e acondicionamento; 

6.4 Garantir integridade das malas de amostras; 

6.5 Acompanhar os controles operacionais da UBA; 

6.6 Assegurar a conformidade das facas das prensas e das dimensões das amostras. 

 

7. Passo a passo para participar do PQAB 

Assegurar a utilização de boas práticas no processo de beneficiamento e de análises laboratoriais são 
etapas essenciais para que os participantes do PQAB possam garantir a qualidade e consequentemente a 
boa reputação do algodão brasileiro perante os principais compradores. 

Para fazer parte do PQAB, as UBAS devem seguir os seguintes passos: 

7.1 Fazer a virada de safra de beneficiamento de algodão.  

7.2 Atualizar o cadastro da UBA para operar na safra vigente.  

7.3 Dar aceite no Termo de Adesão e no Regulamento do SAI.  

7.4 Atualizar o cadastro das prensas.  

7.5 Realizar o pedido de etiquetas e lacres de mala.  

Imagem 3: Modelo de lacre 

  

 

7.6 Declarar adesão ou não ao Autocontrole/PQAB. 

Imagem 4: Tela de Declaração de autocontrole 
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7.7 Vincular inspetor de UBA (treinado pela Abrapa e pelo Mapa).  

7.8 Comprovar as dimensões das facas das prensas.  

Imagem 5: Faca de amostras da prensa 

  

7.9 Vincular a UBA às unidades produtivas e aos produtores para os quais beneficiará algodão na safra 
vigente.  

7.10 Submeter malas lacradas no SAI.  

Imagem 6: Modelo de mala lacrada 
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7.11Responder ao checklist com seis perguntas após a submissão das malas.  

Imagem 7: Checklist 

 

 
7.12 Acompanhar o status da certificação oficial dos fardos no PQAB/Autocontrole.  

7.13 Consultar e emitir certificados oficiais dos fardos no PQAB/Autocontrole, tanto individualmente 
quanto por lote. 

Para mais detalhes sobre o passo a passo, veja o anexo III desde documento 
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Anexo I: Modelo de certificado de qualidade 
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Anexo II: Legislação pertinente ao PQAB 
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Anexo III: Tabela do passo a passo 

Ação

Realiza? Quem?

1 Sim
Responsável SAI

+ Inspetor de UBA

Fazer a virada de safra 
de beneficiamento de 
algodão

9 Sim
Responsável SAI

+ Inspetor de UBA

Vincular a UBA às 
unidades produtivas 
e produtores para 
os quais vai 
beneficiar algodão 
na safra vigente

2 Sim Responsável SAI
Atualizar o cadastro da 
UBA para operar na 
safra vigente

3 Sim
Responsável SAI

+ Proprietário da UBA

Dar aceite no Termo de 
Adesão e Regulamento 
do SAI

6 Sim
Responsável SAI

+ Proprietário da UBA

Declarar adesão
ou não ao 
Autocontrole/PQAB

12 Sim
Responsável SAI

+ Proprietário da UBA
+ Inspetor de UBA

Acompanhar status da 
certificação oficial dos 
fardos no 
PQAB/Autocontrole

13 Sim
Responsável SAI

+ Proprietário da UBA
+ Inspetor de UBA

Consultar e emitir 
certificados oficiais dos 
fardos no 
PQAB/Autocontrole 
(individual e lote)

7 Sim Responsável SAI
Vincular inspetor de 
UBA (treinado pela 
Abrapa e Mapa)

8 Sim Inspetor de UBA
Comprovar as 
dimensões das facas 
das prensas

4 Sim Responsável SAIAtualizar cadastro 
das prensas

10 Sim Inspetor de UBASubmeter malas
lacradas no SAI

11 Sim Inspetor de UBA
Responder checklist
(6 perguntas) após a 
submissão das malas

5 Sim Responsável SAI
Realizar pedido de 
etiquetas e lacres 
de mala
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